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SR  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 
 

INDICA A NECESSIDADE DE ATERRAMENTO, 
PATROLAMENTO E RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
DA ESTRADA DA COMUNIDADE SETE GALHOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fulcro 
nos Artigos 113 e 114, § 1.º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após 
ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório 
ao Exm.º Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao 
Ilm.º Sr. GILVAN APARECIDO DE OLIVEIRA - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, mostrando-lhes a necessidade urgente de ATERRAMENTO, PATROLAMENTO E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS DA ESTRADA DA COMUNIDADE SETE GALHOS. 

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, 
 
 Porto Esperidião – MT, em 29 de novembro de 2013. 

 
 

       Ricardo Pereira Junqueira 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Tendo-se em vista que todos os moradores da comunidade a utilizam, 
encurtando caminho para a Sede do município. 

 
Considerando que trechos das laterais da estrada estão mais altos que a pista, 

desnivelamento este que acarreta forte erosão devido às enxurradas das águas pluviais. 
 
Considerando ainda que nos trechos de “baixada” o volume de água que passa 

por cima da estrada é imenso, impedindo a trafegabilidade. 
 
Salientando que os freqüentes estragos se devem ao fato de que as atuais 

manilhas não têm as dimensões necessárias. 
 
Considerando ainda, que a comunidade se dispôs a ceder material terroso e 

cascalho para a recuperação da estrada. 
 
Embasado nestes argumentos, indico a necessidade de aterramento, 

patrolamento e recuperação de bueiros da estrada da Comunidade Sete Galhos. 

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, Porto Esperidião – MT, em 29 

de novembro de 2013. 
 
 
 

       Ricardo Pereira Junqueira 
Vereador 

 

 




